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Josemar T4mazelli 
Gerente de Saúde ë Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°091/2022 

Luciane Lauterio Debarba 
Matrícula: 6265-0 

Fiscal do Contrato 

Rosecler 3j44a Dos Santos 
Matrícula: 2311-6 

Suplente de Fiscal do Contrato 

472 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNA ÇÃO DE FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 629/2023. 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 03012023. 
PROCESSO M05812023. 
EMPRESA VENCEDORA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADOS LTDA. 
CNPh 76.386.283/0001-13 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
DEMANDAS JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NA VIRAí,MS. PEDIDOS DE COMPRA N°03/2023." 

Josemar Tomazelli,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 091/2022, brasileiro, 
portador do CPF/MF n°. 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, n°  148 - Bairro: Portinarj; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° & 666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°01 
e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n°54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Art. 1° Designar as servidores abaixo com o encargo de Fiscal da Autorização de Compra n°. 629/2023. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 
Nome: Matrícula Nome: Matricula 

Gerência de Saúde Luciane Lauterio Debarba 6265-0 Rõsecler Bezerra dos Santos 2311-6 

Art. 2°.São atribuições do fiscal de contrato: 

1-Acompanhar e fiscalizar oflel cumprimento do contrato; 	 - 	- 

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do rejárido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 

verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências para 

ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que-se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências -dos'gãos-de 

Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa á contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções  e ordens dafiscalizaçãó; 

V-Atestar a realização dos serviços efetivamente pres lados, mediante relatório consolidado, para posterior Pagamento,  

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 	- 

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, -com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3°Dê ciência aos interessados. 
Art. 4°Autue-se no processo. 

Naviraí - MS, 03/03/2023. 

Avenida Weimat Gonçalves Torres, 862- Cenfto - Telefax (0**67)  3409-1500 - Cep 79950L000 - e-mafl:licitacaonaal®gIiflicom 
1 



Josèmar TomazeIli 
Gerente de Saúde e Ordenadár de Despesas 

Conforme Decreto n° 091/2022 

Naviraí -:MS, 0310-312023. 

Luciana Lauterio Debarba 
Matrícula: 6265-0 
Fiscal do Contrato 

Rosecler Bezerra Dos Santos 
Matrícula: 2311-6 

Suplente de Fiscal do Contrato 

£1 1 .3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNW 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNA ÇÃO DE FISCAL DA AUTORIZA ÇÃO DE COMPRA N°i 630/2023. 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. 0030/2023. 
PROCESSO M05812023. 
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL MEDICAMENTOS IMPORTA ÇÃO E EXPOR TAÇÃO EIRELI ME 
CNP]. 19.970.265/0003-02. 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A TENDER 
DEMANDAS JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NA VIRA íMS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023." 

Josemar Tomazelil,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme  Decreto n°. 091/2022, brasileiro, 
portador do CPF/MF n°. 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, n°  148 — Bairro: Portinari; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°01 
e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Art. 1° Desiznar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal da Autorização de Compra no  630/2023. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 
Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

Gerência de Saúde Luciana Lauterio Debarba 6265-0 Rosecler Bezerra dos Santos 2311-6 

Ari. 2°,São atribuições do fiscal de contrato: 

1-Acompanhar efiscalizar afiei cumprimento do contrato; 	 - 

II- Manjfestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 

verificados e do resultado dessas medidas, bem como; informar por escrito à autoridade superior sõbre ocorrências para 

ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justifi cativas que se fizerem necessárias em resposta  eventuais diligências, dos órgãos-de 

Controle Interno e Externo;  
IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 	- 	.- 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, pára posterior pagamãito; 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 	.... 

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência- ou aditamento de:  objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 30  Dê ciência aos interessados. 
Art. 4° Autue-se no processo. 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro — Telefax (0**67)  3409-1500 — Cep 79950-000 — e-mail: licitacaonav1raigmail.com  



Josemar Tomazeili 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°091/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNA ÇÃO DE FISCAL DA AUTORIZA ÇÃO DE COMPRA N°. 631/2023. 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.°  03012023. 
PROCESSO N° 05812023. 
EMPRESA VENCEDORA- ~MAIS SAUDE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 33.665.884/0001-52. 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARÁ ATENDER 
DEMANDAS JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NA VIRAÍIMS. PEDIDOS DE COMPRA N°03/2023." 

Josemar Tomazelli, Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 091/2022, brasileiro, 
portador do CPF/MF n°. 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, n° 148 - Bairro: Portinari; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°01 
e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Art.1° Designar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal da Autorização de Compra n°. 63112023. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 
Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

Gerência de Saúde Luciane Lauterio Debarba 6265-0 Rosecler Bezerra dos Santos 2317-6 

Art. 2'São atribuições do fiscal de contrato: 

1-Acompanhar efiscalizar ofiel cumprimento do contrato; 

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 

ver/1cados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito á autoridade superior sobre ocorrências para 

ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justflcativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 

Controle Interno e Externo; 	 - 	- 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções -e ordens da fiscalização; 	- - 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados mediante relatorio consolidado para posterior pagamento 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

LII- Manifestar quanto á oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou adiamento de objeto, con 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art 3°Dé ciência aos interessados. 
Art. 4°Autue-se no processo. 

Luciane Lauterio Debarba 
	

Rosecler Bezerra Dos Santos 
Matrícula: 6265-0 
	

Matrícula: 2311-6 
Fiscal do Contrato 
	

Suplente de Fiscal do Contrato 

Navirtií -. MS, 03/03/023. 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862- Centro - Telefax (0*'67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail lieitacaoiravftalgmai1.com  



Josemar Tomazeili 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°091/2022 

'- 

Navit aJ : MS, 03/03/2023. 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N' 632/2023. 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.°  030/2023. 
PROCESSO M05812023. 
EMPRESA VENCEDORA: ONCO PROL) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 04.307.650/0015-30. 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
DEMANDAS JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NA VIRA1415. PEDIDOS DE COMPRA N°03/2023." 

Josemar Tomazeili,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 091/2022, brasileiro, 
portador do CPF/MF n°. 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, n° 148 - Bairro: Portinari; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°01 
e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n°54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Afl.1°Desïgnar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal da Autorização de Com 	n°. 632/2023. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE » 

Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

Gerência de Saúde Luciane Lauterio Debarba 6265-0 Rosecler Bezerra dos Santos 2311-6 

Art. 2°.São atribuições do fiscal de contrato: 

1-Acompanhar efisca/izar afiei cumprimento do contrato; 

II. Manifestar-se por escrito)  em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 'incidentes 

verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências para 

ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências -dos -órgãos dá 

Controle Interno e Externo;  

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 	. 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para f.osteriorpagaSento;. - 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3°Dê ciência aos interessados. 
Art. 4°Autue-se no processo. 

Luciane Lauterio Debarba 
Matrícula: 6265-0 

Fiscal do Contrato 

Rosecler Bezerra Dos Santos 
Matrícula: 2311-6 

Suplente de Fiscal do Contrato 

Avenida 	imar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0**67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacaonavirai,gmail.com  
1 



Jõsemar Tornazeili 
Gerente de Saúde é Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°091/2022- 

Luciane Lauterio Debarba 
Matricula: 6265-0 

Fiscal do Contrato 

Rosecler B'e-kerra Dos- Santos 
Matrícula: 2311-6 

- Suplente de Fiscal do Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNN 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 1V". 633/2023. 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 1V." 030/2 023. 
PROCESSO N°. 058/2023. 
EMPRESA VENCEDORA: ROBERTA BRINGHENTI MASCARENHA& 
CNP]. 19.436.79110004-78. 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARÁ ATENDER 
DEMANDAS JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NA VIRAÍMS. PEDIDOS DE COMPRA N°03/2023." 

Josemar Tomazelti  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° '09112022,  brasileiro, 
portador do CPF/MF n°. 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, n° 148 - Bairro: Portinari; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°01 
e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n°  54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

And° Designar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal da Autorização de Compra n°.633/2023. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 
Nome: Matrícula Nome: Matricula 

Gerência de Saúde Luciane Lauterio Debarba 6265-0 Rosecler Bezerra dos Santos 2311-6 

Ar!- 2°.São atribuições do fiscal de contrato: 

1-Acompanhar efiscalizar afiei cumprimento do contrato; 	 - 

II- Manifestar-se por escrito em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 

verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências para 

ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 

Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; - 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados)  mediante relatório consolidado, para posterior pagamento; 

- 	VI- Observar a execução do contraio, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; - 

VII- ManfesWr  quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência- ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Ar!- 3°Dé ciência aos interessados. 
Ar!- 4°Autue-se no processo. 

Naviraí - MS, 03/03/2023. 

Avenida Wetmar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0**67)  3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacaonavisai@  siLcom 
1 
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Diário Oficial N°  3291 	Sexta-feira, 03 de março de 2023 	 & 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAUDE 
DA PREFEITURA DE NAVIRAI/MS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023." 

EMPRESA VENCEDORA: ONCQ PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ: .04.307.650/0015-30. 
ITENS: 014 e 015. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 258.487,20 ( Duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e oitenta e sete 
reais e vinte centavos). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO : 10.01 10.122 0511 2.001 
3.3.90.32.00.00.00 (R 1043) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Data de Emissão da Autorização de Compra: 02103120 23. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 630/2023. 
Dispensa por Justificativa 
PROCESSO : 58 / 2.023 - Dispensa por Justificativa : 30 / 2.023 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
,.JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE 

)A PREFEITURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023.". 
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL MEDICAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME. 
CNPJ: 19.970.265/0003-02, 
Item:001. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 11.160,00 (Onze mil cento e sessenta reais). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO 	10.01 10.122 0511 2.001 
3.3,90.32.00.00.00 (R 1043) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data de Emissão da Autorização de Compra: 02103120 23. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI/MS 0 
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 629/2023. 

Dispensa por Justificativa 

PROCESSO : O 58 / 2023 - Dispensa por Justificativa : 030/2023. 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
1UDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE 
J.% PREFEITURA DE NAVIRAIJMS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023.". 
EMPRESA VENCEDORA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADOS LTDA. 
CNPJ: 76.386.283/0001-13. 
Itens: 005, 006, 007, 008, 011 e 012. 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 13.440,10 ( Treze mil quatrocentos e quarenta reais e dez centavos). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO 	10.01 10.122 0511 2.001 
3.3.90.32.00.00.00 (R 1043 ) 

Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Data de Emissão da Autorização de Compra: 02/03/ 20 23. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023 

PROCESSO N° 010 1202.1 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 903 /202  a 
A Prefeitura Municipal de Naviraí - MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo supra - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUIStÇAO FUTURA DE EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 
CONSTANTE NOS LOTES 001, 002, 003, 004 E 005 CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. Empresa 
s Vencedora s : GAP GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERICIA PATRIMONIAL LTDA com o lote 001 totalizando o valor 
de R$ 42.240,00 ( quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais), MULTI WORIC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA com os lotes 002, 004 e 005 totalizando o valor de R$ 38,745,00 (trinta e oito mil setecentos e quarenta e 
cinco reais) e BAZAR DAS EMBALAGENS COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA com o lote 003 totalizando o valor de R$ 

231 



Diário Oficial N° 3291 	Sexta-feira, 03 de março de 2023 141a04 à 11 E11-ARMO-0 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA DE NAVIRAI/MS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023." 
EMPRESA VENCEDORA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ: 04.307.650/0015-30. 
ITENS: 014 e 015. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 258.487,20 ( Duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e oitenta e sete 
reais e vinte centavos). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO 	10.01 10.122 0511 2.001 
3.3.90.32.00.00.00 (R 1043 ) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data de Emissão da Autorização de Compra: 02103120 23 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 630/2023. 
Dispensa por Justificativa 

PROCESSO : 58 / 2.023 - Dispensa por Justificativa : 30 / 2.023 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAUDE 
)A PREFEITURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023.". 
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL MEDICAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME. 
CNPJ: 19.970.265/0003-02. 
Item:001. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 11.160,00 (Onze mil cento e sessenta reais). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO : 10.01 10.122 0511 2.001 
3.3.90.32.00.00.00 (R 1043 ) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data de Emissão da Autorização de Compra: 02/03120 23 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 629/2023. 

Dispensa por Justificativa 

PROCESSO O 58 / 2023 - Dispensa por Justificativa : 030/2023. 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE 

-A PREFEITURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023.", 
EMPRESA VENCEDORA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADOS LTDA. 

CNPJ: 76.386.283/0001-13. 
Itens: 005, 006, 007, 008, 011 e 012. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 13.440,10 (Treze mil quatrocentos e quarenta reais e dez centavos). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO : 10.01 10.122 0511 2.001 
3.3.90.32.00.00.00 (R 1043 ) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data de Emissão da Autorização de Compra: 02/03/ 20 23. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023 

PROCESSO N° 010 /20Z  2 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 003  J20Z 3 
A Prefeitura Municipal de Naviraí - MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo supra - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 
CONSTANTE NOS LOTES 001, 002, 003, 004 E 005 CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. Empresa 
s Vencedora 5 GAP GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERICIA PATRIMONIAL LTDA com o lote 001 totalizando o valor 
de R$ 42.240,00 ( quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais ), MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA com os lotes 002, 004 e 005 totalizando o valor de R$ 38.745,00 (trinta e oito mil setecentos e quarenta e 
cinco reais) e BAZAR DAS EMBALAGENS COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA com o lote 003 totalizando o valor de R$ 

-H 	 h,-/,ccAn,,cttI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 106/2023 

CONTRATO: 106/2023 - PROCESSO: 202/2022 - PREGÃO PRESENCIAL: 87/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 
CONTRATADA: ]CHAGAS ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 06.813.685/0001-71 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE FRIOS E PADARIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS GERÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ - MS. 
PEDIDO DE COMPRA N° 035/ 2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/02/23 a 11/08/23 
VALOR TOTAL: R$ 2.466,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01.00 10.302 
0504 2.035 3.3.90.30.07.00.00 (112407). 
ASSINAM: Josemar Tomazelli, Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° 091/2022, (pela 
contratante) e WAGNER MOREIRA FLORENCIO (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Rafael Valentim da Silva, Matrícula n08220-1 e Nadir 
da Silveira Souza Rocha, Matrícula n0224622. Fiscal e suplente de fiscal. 
DATA DE ASSINATURA Do CONTRATO: 13/02/23. 

Matéria enviada por Nayara Izabela Arteman Pereira da Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2023 

CONTRATO: 045/2023 - PROCESSO: 010/2022 - PREGÃO PRESENCIAL: 007/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 
CONTRATADA: KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 27.024.068/0001-67 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNERO ALIMENTICIO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS GERÊNCIAS DO MUNICIPIO DE NAVIRAI/MS. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/03/23 a 27/08/23 
VALOR TOTAL: R$ 11.882,80 (onze mil oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA EDUCAÇÃO E CULTURA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.05.00 12.306 
0502 2.021 3.3.90.30.07.00.00 (R2344). 
ASSINAM: 
Tatiane Maria da Silva Morch, Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n° 
006/2021, (pela contratante) e Jorge Augusto de Araujo Correa (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Regiane Oliveira da Silva Cruz, matrícula n° 
8741-6 e Carlos Roberto Avalo de Oliveira, matrícula n° 8129-9. Fiscal e Suplente de Fiscal. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/03/23. 

Matéria enviada por VALÉRIA REGINA DE SOUZA RAMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 631/2023. 

Dispensa por Justificativa 

PROCESSO : O 58 / 2023 - Dispensa por Justificativa : 030/2023. 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDOS DE COMPRA N° 03/2023." 
EMPRESA VENCEDORA: MEDMAIS SAUDE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: 33.665.884/0001-52. 

ITENS:003 e 004. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$2.920,00 ( Dois mil novecentos e vinte reais). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO : 10.01 10.122 0511 2.001 
3.3.90.32.00.00.00 (R 1043 ) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data de Emissão da Autorização de Compra: 02/03/ 20 23. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 632/2023. 

Dispensa por Justificativa 

PROCESSO : 058/2023 - Dispensa por Justificativa : 030/2023. 
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